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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00009/2020 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0^3i/2021 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A
EMPRESA LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA

PIRES - CNPJ: 26.290.355/0001-56, VENCEDORA DO

PROCESSO LICITATÓRIO - MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N° 00009/2020 - PMBEX, PROCESSO
LICITATÓRIO N» 00046/2020 - PMBEX, DO TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO.

A Prefeitui-a Municipal de Bayeux, CNPJ n° 08.924.581/0001-60, com sede à Av. Liberdade, n° 2647, Centro,
Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-330, representada neste ato pela Sra. Luciene Andrade Gomes Martinho,
brasileira, portadora da cédula de identidade n° 3339608 SSP^B e CPF n° 057.472.764-76, residente e
domiciliada à Rua 05 de Agosto, n° 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante
denonúnada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
PIRES - CNPJ; 26.290.355/0001-56, com sede na RUA DR, SAN JUAN, 259, BAIRRO DOS ESTADOS,

JOÃO PESOA/PB, CEP: 58.030-226, CONTATO: (83) 9 9608-8444, doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo(a) Sr(a): LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 569.116.704-97, RG:
1149018 SSP/PB, resolvem celebrar o presente instiumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n" 10.520/2002;
1.1.3. Decreto n" 3.555/2000;

1.1.4. Lei Orgânica para o Mvuiicípio de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N°
147/2014;

1.1.6. Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de julho de 2019.

iCLAUSULASEGUNDA^DOSRECURSQSFrNANCElROS

NATUREDA DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

2.060 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.306.3032 2025 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE/RP

2.090 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
08.244.3040 2054 - MANUTENÇÃO DE RESTAURANTE POPULAR DE BAYEUX

08.244.3040.2250 - MANUTENÇ.ÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO
2.091 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAI-

08.244.3051 2118-MANUT. DO PROG. BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO-
IGD/PBF

08.244.3051 2133 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS
08.244.3051 2208-PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

08.244.3038 2210 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA/SCFV
08.244.3039 2211 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL/PAEFI

08.244.3038 2232 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÂSICA/PATF
08.244.3039. 2235 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL/CENTRO POP

08.244.3039.2236 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE/RES. INC
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3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPlUESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
PERECÍVEIS E GÊNEROS SECOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com
a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável
deste insti-umento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas aveuçadas. Lei n°
10.520/2002, pelo Decreto n° 3.555/2000, pela Lei n° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de
julho de 2019, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

«8SAUSULA «UINTA - tlAS nBIHGACDRS DaI^

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE;
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e
atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Tenno de Referência deste instrumento convocaióiio;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contiutante, sendo a primeira
entrega em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.
5.2A. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência,
sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a
matéria;

5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na
entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções
e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. A Contiatante pagará a Contratada, o valor estimado R$ 777.205,32 (SETECENTOS E SETENTA E
SETE MIL E DUZENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), pela entrega total do
objeto contratado de que se bata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I desse
contrato.

6.2, O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser ate.stada pelo setor responsável pelo
seu recebimento;
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6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagainento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE re-serva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo
com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em confomiidade
com a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo
Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado
no FUM30 MUNTCTPAL DE APOTO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n" 1.033 de 29.12.2006;

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de
27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente
atualizados:

6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalente.s, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadiraplidos perante a Juíitiça do Trabalho através de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo
3°, da Lei n°. 12.440/2011;

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação
do CRF - Certificado de Regtdaiidade de Frmdo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, o Contrato poderá ser aumentado (para os
itens que não sofreram realinliamento) ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme
disposto no Artigo 65, parágrafos 1" e 2°, da Lei n" 8.666/93.

7.2. A CONTR.ATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários; e

7.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

7.4. E vedado à Contratada inteiromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

f'IrÃíí8íH,Aill
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8.1 Os objetos deverão ser entregues sem nenhum uso, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado
no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e
na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que
haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custo referente à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será
de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será adstrita a
vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993, tendo iiucio e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

10.1.1. Advertência;
10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou
total da obrigação asstunida;
10.13. Suspensão temporária do direito de paiticipar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
10.1.4.declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior,
só será considerada em casos formitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para
a rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com
outrem, fusão, cisão ou incorporação;

113. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos tennos dos artigos 77 e 79,
inciso 1 da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.
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12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato
ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autori2ação expressa e devidamente justificada pela Contratante;

12.4. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quEÜsquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-sc desde já qualquer outro por mais privilegiado que
seja;

12.5. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instnunento em quatro vias de igual teor e tbrma,
para que produxa os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, .jg} de 2021.

UCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08.924.581/ÜÜ0T-60

CONTRATANTE

LUCIKLMA/VIARIA OLlVEnuYDA SILVA PIRES - EPP
CNP.1: 2ôa90J55/0001-56

LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA

CPF; 569.116.704-97

RG: 1149018 SSP/PB

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-) NOME;

RG:

21 NOME: ^ Cl £1^
RG:

CPF: CPF: /í^7. IfÁ
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ITEM AM'ÍS.

^á:M2!Sa
UNID.

Valor
\.lLOR

RF%nNH\
BE.W

BUCHO BOVINO: de primeira
qualidade, cor e odoi" característicos,
consistência firme. Deve estar limpo e
congelado. Acondicionado e
transportado sob refrigeração, em
embalagem plástica resistente e
transparente, com identificação do
produto e data de fabricação e
validade.

1.256 KG RS 15,00 RS 18.840,00

CARNE BOVINA TIPO COXAO

MOLE SEM OSSO «CORTE EM

BIFE": de primeira qualidade,
provenientes de animais sadios,
abatidos sob inspeção veterinária,
congelada. A carne deve ser limpa,
com máximo de 7% de gordura,
apresentando cor vermelha brilhante,
odor característico e aspecto próprio,
não amolecido e nem pegajosa.
Acondirionada e transportada sob
refrigeração em pacotes de 5 kg com
validade mínirrui de 06 meses a contar

da data da entrega.

15.760 KG R$ 24,00 RS 30,00

RS

472.800,00 25'

CARNE BOVINA TIPO ACÉM
SEM OSSO: proporcionada em cubos
de aproximadamente 30g, de primeira
qualidade, congelada. Isenta de
aditivos ou substancias estranhas que
sejam impróprias ao consumo e que
alterem suas características naturais

(físicas, químicas e organolépticas). A
came deve ser limpa, com máximo de
7% de gordura, isenta de sujidades ou
ação de microrganismos, devidamente
selada apresentando cor vermelha
brilhante. Acondicionada e

transportada .sob refrigeração.
Embalagem com especificação de
peso, data de fabricação e validade do
produto, marca /procedência com
validade mínima de 06 meses a contar

da data da entrega.

7.000 KG RS 15,00 RS 18,75
RS

131.250,00 25%

COSTELA SUÍNA: Costela suina
congelada de boa qualidade,
inspecionado pelo Ministério da
Agricultura (SIF ou SIE). Sendo
tolerada a variação de até 8% no peso
liquido do produto descongelado era
relação ao peso congelado. Corte
grande da área lombar do suino.

510 KG R$ 15,71 RS 8.012,00
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começando do peiio aié a parte traseira
do corpo, embalado em porções de 1

iiS:

11

EjMPAN/VDO de frango

CONGELADO: Produto obtido

através de separação mecânica do
frango (peito e/ou coxa e/ou
sobrecoxa) Isento de ossos

aponeuroses e cartilagcns. O produto
poderá conter na sua composição
flocos de milho, água, gordura vegetal
hidrogenada, farinha de arro2, farinha
de trigo enriquecida com ferro,
proteína texturizada de soja, sal,
farinha de rosca, amido, leite em pó,
proteína vegetal hidrolisada, vinagre,
maltodexnina, condimento namral,
ovo em pó, estabilizante poli-fosfato
de sódio, antioxidante e rcalçador de
sabor. Sua apresentação deve ser
congelada em temperatura de -IO°C a -
25° C, em embalagens de polietiJeno.
Embalagem de 3 kg.

4.300 UND RS 12,41 RS 53.363,00

17

FR4NGO INTEIRO: Frango abatido,
inteiro (sem cabeça, vísceras e pés)
congelado, embalagem era filme PVC
transparente ou saco plástico
transparente, contendo identificação do
produto, marca do fabr icante, prazo de
validade.

2.400 KG R$7,43 RS 17.832,00

25

PERNIL SUÍNO: Desossado,
congelado, cada peça embalada a
vácuo individualmente em embalagem
impermeável e amplamente protegida.
Dizeres de embalagem, rotulagem com
data de validade e selo SIF.

600 KG RS 14,14 RS 8.484,00

29

SALSICHA BOVINA A GRANEL:

de primeira qualidade, embalagem em
filme PVC transparente ou saco
plástico fransparente, contendo
identificação do produto e marca do
fabricante, prazo de validade, não
apresentando sinais de
descongelamento de acordo com o
DIPOA n° 304 de 22/04/96 e

especificações da ANVISA.

4.960 KG R$6,44 R$8,05 R$ 39.928,00 25%

41

AZEITE DE OLIVA EXTRA

VIRGEM: com acidez máxima de

0,8% (em ácido oleico) - para temperar
alimentos; embalagem com 500 ml.
Prazo de validade mínimo de 6 meses

a partir data de entrega.

40 UND RS 25.00 RS 1.000,00

67

COCO RALADO SEM ADIÇAO
DE AÇÚCAR: em flocos fmos,
acondicionado em embalagem
aluminizada ou de polietileno atóxico
transparente, contendo SQOg, com

200 UND RS 13,40 RS 2.680,00
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identificação na embalagem (rótulo)
dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 06 (seis)
meses a contar da data de entrega.

114

MARGARINA VEGETAL COM

SAL: de primeira qualidade,
acondicionada em embalagem de 500
gramas contendo no mínimo 60% de

lipídios, contendo data de fabricação e
validade, composição do produto e
registro no Ministério da saúde.

4.364 Kg RS 4,88
— R$21.296,32

—

139

REQUEIJÃO: Requeijão cremoso
tradicional com 400grs. Ingredientes;
leite integral, creme de leite, soro de
leite em pó, sal, fermento lático,
espessanle goma jatai e conservador
soiUato de potássio. Não contém
glúten. Contém leite. Não deve conter
Amido.

200 UND R$ 8,60 — RS 1.720,00 —

VALOR TOTAL: R$ 777.205,32

(SETECENTOS E SETENTA E SETE MIL E DUZENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)

Bayeux - PB, de de 2021.

CIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08.924.581/OOOj4o
CONTRATANTFví

A PIRESÍIELMA MARIA OUlVE,
CNPJ: 20690.355/0001-56

LUCIELMA M.^IA 0UVE1R.\ DA SILVA
CPF: 569.116.704-97

RG: 1149018 SSP/PB

CONTRATADA
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